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OF 215/23 PROJ LEI EXE 018/23INSÍ SERV INSP SANIT

MERI (NrRRÔ)
unicipal Alegre

Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo, vimos pelo presente encaminhar a Vossa

Excelência o seguinte Projeto de Lei para que possa ser apreciado e votado por

essa Egrégia Casa de Leis em caráter de URGÊNCIA.

PROJETO DE LEI NO 018/2023 - DISPÕE SOBRE A
lNsTrrulÇÃo Do sERVIÇo DE INSPEçÃO MUNICIPAL E

DEFINE OS PROCEDIMENTOS OBRIGATORIOS DE
INSPEÇÃO SANITÁRÁ EM ESTABELECIMENTOS QUE
MANIPULAM E/OU PROCESSAM PRODUTOS DE ORIGEM
ANIMAL NO MUNICIPIO DE ALEGRE/ES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNClAS.
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Atenciosamente,
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Alegre, 20 de abril de 2023.


